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INDICAÇÃO NO
(Do Deputado REGINALDO SARDINHA)

Sugere ao Poder
Federal, por intermédio da Secretaria de
Estado de Obras e Infraestrutura do
Distrito Federal, a ampliação e a
modernização da iluminação pública na
Quadra SQS 313, da Região Administrativa
doPlanoPiloto.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art.
143 do Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal, por
intermédio da Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal, a
ampliação e a modernização da iluminação pública na quadra SQS 313, da Região
Administrativa do Plano Piloto.

JUSTIFICAÇÃO

A presente Indicação destina-se a propiciar aos moradores a ampliação do
parque de iluminação pública na SQS 313, com a substituição das lâmpadas a vapor
de sódio, de cor amarela, pelas de LED, além da instalação de novos pontos de
iluminação.

O novo padrão, além de ser mais económico, permite uma iluminação mais
clara e de maior alcance, proporcionando melhores condições de visibilidade e
segurança à população.

As superquadras de Brasília foram concebidas para a "presença urbana
continua", nas palavras do seu criador e arquiteto Lúcio Costa, sendo espaços de
uso público, convivência e circulação. O fortalecimento da iluminação pública é um
importante fator de estímulo ao usufruto dos moradores de seu território, com
conforto e segurança.

Diante do exposto, sugerimos ao Poder Executivo do Distrito Federal, por
intermédio da Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal, a
adoção das medidas, com a maior brevidade do possível.
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providên
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.
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